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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL ICMBIO MANAUS - GR1
AVENIDA TURISMO, Nº 1350, - Bairro Tarumã -  Manaus - CEP 69041-010

Telefone: (61) 2028-9719 / (61) 2028-9702
 

COMISSÃO DE CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS
 

ATA DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS DA ANÁLISE CURRICULAR E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO
SELETIVO

Aos 19 dias do mês de outubro de 2023, no endereço Complexo do SIPAM - Av. do Turismo, 1350 - Tarumã, Manaus - AM, as 14h30, reuniram-se os servidores públicos: Diulio Andrew
Torres de Souza, Analista Ambiental, matrícula 3298704, Alex Deiws Cietto, Analista Ambiental, matrícula 1301181 e Paulo de Souza Pereira, Analista Ambiental, matrícula 1571017;
integrantes da Comissão Local do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de agentes temporários ambientais – ATA da Coordenação Regional ICMBio Manaus, designados
pela Portaria nº1995, de 07 de junho de 2023.
Esta Comissão, após a análise dos recursos interpostos em relação ao resultado preliminar da segunda etapa do presente processo seletivo simplificado e em conformidade com as
orientações do Edital de Seleção, documento SEI nº 15829991, decide tornar público o resultado da análise dos recursos e divulgar o resultado preliminar do processo seletivo:

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - AGENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - NÍVEL II

Candidato CPF Alegação do(a) candidato(a) Análise da instância recursal

Jefté Rodrigues da
Silva

***.201.062-** Argumentação 1
"Apesar de os certificados serem menores de 40 horas, os seguintes cursos
estão incluídos também no curso técnico de informática, e todos com carga
horária superior a 40 horas.
- Rede de Computadores(curso 32 do anexo IV)
- Desenvolvimento WEB (HTML e CSS- curso 30) e
- Programação (curso 29 do anexo IV)."
Solicitação: 3 pontos para cada um dos itens, totalizando 9 pontos a mais.
 

Argumentação 2
"Além da pontuação prevista no item 3.1.3 para o curso de word e excel
avançado, há também previsão de pontuação nesses mesmos cursos no item
3.1.4, ou seja, 3 pontos referente ao item 3.1.3 pela soma dos 2 cursos serem
maior que 40 horas e mais 1 ponto, sendo 0,5 de cada curso por se
enquadrarem no item 3.1.4 para curso entre 8 e 36 horas."
Solicitação: adição de 3 pontos pelos cursos no item 3.1.3 e mais 1 ponto
referente ao item 3.1.4.

 
Argumentação 3

"O Curso de Auxiliar administrativo (50h / enviado na documentação) é
equivalente aos cursos 13 e 18 do anexo IV, pois possui as mesmas
atribuições e o histórico do curso possui disciplinas referentes ao ensino
desses cursos do anexo IV."
Solicitação: adição de mais 3 pontos referente ao curso de auxiliar
administrativo (50h) por equivalência aos cursos dos tópicos 13 e 18 do
anexo IV.

Ao avaliar o recurso interposto pelo candidato,
aduz que:
Em referência à argumentação 1, destacamos que
as disciplinas compõem a base curricular do curso
técnico e foram pré-requisitos para obtenção do
título apresentado, não sendo passível de
desmembramento para pontuação em outros itens
além dos 20 pontos somados no item 3.1.8.
Dessa forma, devido a impossibilidade de
pontuação em duplicidade pelo mesmo certificado,
indeferimos o recurso.
 
Em referência à argumentação 2, os certificados
objetos da interposição pontuaram de maneira
independente no item 3.1.4, não sendo possível a
somatória das cargas horárias para pontuação de
maneira conjunta no item 3.1.3. Além do mais, não
é possível a pontuação em duplicidade dos
certificados.
Dessa forma, indeferimos o recurso.
 
Em referência à argumentação 3, informamos que
o certificado objeto da interposição somou pontos
no item 3.1.3 por equivalência aos cursos de
interesse do anexo IV.
Desta forma, como a pontuação requerida já havia
sido atribuída, indeferimos o recurso.



INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - AGENTE DE APOIO À GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - NÍVEL III

Candidato CPF Alegação do(a) candidato(a) Análise da instância recursal

Armando Oreiro
Matias Neto ***.560.082-**

Argumentação
"Bom dia, venho através deste, informar que a documentação exigida
foi enviada por completa, não havendo como ter sido indeferida,
contendo nas últimas folhas os antecedentes criminais."
Solicitação: Reanálise da documentação apresentada para homologação
da inscrição. 

Ao avaliar o recurso interposto pelo candidato, aduz que:
O prazo para interposição de recursos referente à etapa de análise
documental era de 28/09 a 29/09/2023, conforme edital.
Dessa forma, recurso indeferido.

Marcelo Rodrigues
Campos Filho ***.251.172-**

Argumentação
"No ato da inscrição, optei pelo cargo de Agente de Apoio à Gestão de
Unidade de Conservação Nível 3, sendo que o cargo que almejo é
Agente de Fiscalização Ambiental Nível 2, devido à trabalhar viajando,
só consegui fazer minha inscrição no dia 15.09.2023, último dia de
inscrição, levando a não me atentar que estava me inscrevendo na
função errada."
Solicitação: Alteração de inscrição para concorrer a vaga de Agente de
Fiscalização Ambiental Nível 2.

Ao avaliar o recurso interposto pelo candidato, aduz que:
Não é possível a alteração da vaga pretendida após a homologação da
inscrição.
Dessa forma, recurso indeferido.

Patrício Neto Teles
Ribeiro ***.863.302-**

Argumentação
"Solicito conferência para os respectivos certificados, curso técnico
florestal,  curso manejo florestal conferência de primeiros socorros e
curso elaboração de projeto."
Solicitação: Conferência de documentação complementar.

Ao avaliar o recurso interposto pelo candidato, aduz que:
O prazo para envio da documentação era de 04/09 a 15/09/2023,
conforme edital, não sendo possível a análise de documentação
complementar após este período. 
Dessa forma, recurso indeferido.

 

RESULTADO DA 2° ETAPA (ANÁLISE CURRICULAR) - AGENTE DE APOIO ÀS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - NÍVEL II

Classificação Situação Candidato CPF Pontuação

1° Aprovado - Selecionado Tiago Oliveira Aguiar ***.615.732-** 46

2° Aprovado - Selecionado Pedro Afonso Marques
de Mendonça ***.587.162-** 44

3° Classificado - Lista de
espera Jefté Rodrigues da Silva ***.201.062-** 39,5

4° Classificado - Lista de
espera

Tarciene Cunha de
Mesquita ***.895.812-** 39

5° Classificado - Lista de
espera

Paulo Erick Brito da
Silva ***.420.312-** 31

6° Classificado - Lista de
espera

Ramon Mascarenhas
Coelho ***.165.672-** 29

7° Classificado - Lista de
espera

Antonia Emanuelle dos
Santos Silva ***.171.862-** 24

8° Classificado - Lista de
espera

Renatta Ranyelly
Santiago Brito ***.242.052-** 22,5

9° Classificado - Lista de
espera

Douglas Guedes dos
Santos ***.987.502-** 22

10° Classificado - Lista de
espera

Maneciel Almeida
Romaina ***.458.302-** 14

11° Desclassificado Alcione Santana Hayd ***.206.302-** 13

12° Desclassificado Vera Lúcia da Silva
Franco ***.736.602-** 6

13° Desclassificado Peterson Junio Ferreira
de Oliveira ***.693.452-** 5,5



14° Reprovado Alesson Soares
Amazonas ***.992.952-** 0

 

RESULTADO  DA 2° ETAPA (ANÁLISE CURRICULAR) - AGENTE DE APOIO À GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - NÍVEL III

Classificação Situação Candidato CPF Pontuação

1° Aprovado - Selecionado Rayla Mascarenhas
Coelho ***.156.822-** 63

2° Aprovado - Selecionado Natan de Azevedo
Padilha ***.872.022-** 62,5

3° Classificado - Lista de
espera Marcia Maciel Ramos ***.068.812-** 61

4° Classificado - Lista de
espera Gisley Gomes da Silva ***.723.482-** 58

5° Classificado - Lista de
espera

Patrício Neto Teles
Ribeiro ***.863.302-** 55

6° Classificado - Lista de
espera Lucas Martins Girão ***.330.322-** 55

7° Classificado - Lista de
espera Samira Souza da Silva ***.115.342-** 54,25

8° Classificado - Lista de
espera

Caio Pablo Alves dos
Santos Moura ***.684.145-** 50,5

9° Classificado - Lista de
espera

Gabriel Thomaz Moraes
Santiago ***.722.102-** 47,9

10° Classificado - Lista de
espera Greison Tomas Litaiff ***.209.782-** 47

11° Desclassificado Hiêza Martins Batista ***.018.912-** 46
12° Desclassificado Pillar da Silva Pena ***.144.172-** 45

13° Desclassificado Ana Paula Rebouças de
Souza ***.784.322-** 44,5

14° Desclassificado Boaventura Bezerra da
Silva Filho ***.927.662-** 42

15° Desclassificado Sidrone Buzaglo
Gonçalves ***.092.492-** 41,9

16° Desclassificado Marcelo Rodrigues
Campos Filho ***.251.172-** 41

17° Desclassificado Camila de Freitas
Cardozo ***.819.342-** 40,6

18° Desclassificado Milton Farias Ribeiro ***.499.092-** 39,5

19° Desclassificado José Francisco Silva
Ferreira ***.105.202-** 38,5

20° Desclassificado Leonardo Freire Batista ***.466.852-** 38

21° Desclassificado Ricardo Oliveira de
Sousa ***.542.482-** 37

22° Desclassificado Isac Magalhães de Maria ***.092.462-** 35,5

23° Desclassificado Alexander Tamanini
Mônico ***.863.157-** 35,5

24° Desclassificado Cecília Frota Salazar ***.008.572-** 35

25° Desclassificado Giliard Medeiros de
Souza ***.669.512-** 34,5

26° Desclassificado Izidoria Cameta de Souza ***.812.132-** 34

27° Desclassificado Alex Sandro Fontenele
Mendes ***.049.362-** 33,5

28° Desclassificado Ivanilson Barbosa da
Costa ***.588.272-** 32,5

29° Desclassificado Nardyanny dos Santos
Teles ***.428.952-** 32

30° Desclassificado Josiane Neves dos Santos ***.966.712-** 31,5

31° Desclassificado Carlos André de Almeida
Vasconcelos ***.394.182-** 31

32° Desclassificado Flaviana Honorata de
Araújo ***.888.703-** 31

33° Desclassificado Sabrina Seixas de
Oliveira ***.463.652-** 31

34° Desclassificado Rogério dos Santos
Carmo ***.411.392-** 29

35° Desclassificado Erissandro Santos da
Silva ***.071.862-** 28

36° Desclassificado Rodney Wallace Almeida
Rocha ***.293.802-** 28

37° Desclassificado Suellyn Siqueira de
Souza ***.885.052-** 28

38° Desclassificado Bruna Soares Ayres ***.360.810-** 28
39° Desclassificado Karleane Borges Pereira ***.363.242-** 28

40° Desclassificado Jean Clody da Cunha
Nunes ***.137.232-** 28

41° Desclassificado Brenda Machado Jordão
dos Santos ***.776.382-** 28

42° Desclassificado Kelyane Moreira da Silva ***.882.282-** 27,5
43° Desclassificado Jordana Moreira Correia ***.912.222-** 27,5



44° Desclassificado Rosinaldo Marinho da
Silva ***.168.222-** 27

45° Desclassificado Evelyn Brandão Pereira ***.728.232-** 26,5

46° Desclassificado Jean Felipe Lopes da
Silva ***.143.912-** 25

47° Desclassificado Regilane Santos Pinheiro ***.527.422-** 24
48° Desclassificado Warlison Moura da Silva ***.651.172-** 23,3

49° Desclassificado Claufrâncio Lopes da
Silva ***.179.842-** 23

50° Desclassificado Franciele Cristina de
Souza ***.370.302-** 23

51° Desclassificado Taiane Barreiros Miranda ***.745.692-** 23
52° Desclassificado Ingrid Santos da Costa ***.920.552-** 20
53° Desclassificado Mario Paiva de Sousa ***.510.862-** 19

54° Desclassificado José Wilquem dos Santos
Moura ***.063.192-** 18

55° Desclassificado Mirian Nubia Belem da
Silva ***.556.832-** 14,7

56° Desclassificado Vera Lúcia Tavares
Battay ***.387.402-** 11

57° Desclassificado Bruno Henrique Oliveira
Silva ***.940.093-** 8

58° Desclassificado Jean Pereira da Silva ***.834.102-** 6,5
59° Desclassificado Marliele Silva Antunes ***.107.242-** 6

60° Desclassificado Jacira de Jesus Castilho e
Silva ***.655.962-** 2

Sem mais para o momento, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos membros da comissão.
 

Documento assinado eletronicamente por Diulio Andrew Torres de Souza, Analista Ambiental, em 21/10/2023, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 16517603 e o código CRC 8EC249FE.


